
ESTADO DA paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR

C.N.P.J. N" 08.939.944/0001-30

CONTRATO DE PRESTí^ÂO DE SERVIÇOS
N" Q055 /2021

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR-PB E O Sr. LINDOMA

BATISTA NETO. NA FORMA ABAIXO:

PREÂMBULO

Pelo presente instrumento, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR-PB, Estado
da Paraíba, CNPJ de n" 08.939,944/0001-30, com endereço na rua Iríneu Lacerda, s/n, neste ato
representado pelo seu Prefeito Constitucional o Sr. MANOEL BATISTA GUEDE FILHO, residente e
domiciliado nesta cidade, IN FINE assinado, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado o
Sr. LINDOMA BATISTA NETO, cadastrado(a) no CPF de n° 194.782.208-02, no Rua Joaquim Lopes
de Sousa, s/n, Centro na Cidade de Aguiar, Estado da Paraíba, vencedora do certame TP-
00010/2021, doravante denominado(a) CONTRATADO(a), resolvem firmar o presente CONTRATO DE
SERVIÇOS DE SERVIÇOS, para a CONTfRATANTE, considerando o resultado da Tomada de Preço n°
00010/2021, tudo de acordo com a Lei 8.666/93, e suas regulamentações, e alterações posteriores,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - Da Documentação

Constitui documentação deste Contrato, fazendo parte integrante do mesmo, para todos os
efeitos jurídicos, o Edital da Tomada de Preço n° 00010/2021 e a Proposta Comercial do
CONTRATADO, documentos estes de inteiro contiecimento da parte contratante.

CLAIJSULA SEGUNDA - Do Objeto

Constitui-se objeto deste Contrato a contratação de serviços Motorista com carga horária
aplicada em norma legal do município, junto a Secretaria de Infra-Estrutura - ITEM - 33.

CUtJSUU TERCEIRA - Da vigência

A vigência deste Contrato vai da assinatura até 31 de dezembro de 2021.

Parágrafo IJnico: Podendo ser prorrogação do presente contrato através de aditivo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR

C.N.P.J, N® 08.939.944/0001-30

CLAUSULA QUARTA - Das condições para a prestação dos serviços

A Prefeitura Municipal de Aguiar se reserva o direito de, na vigência do Contrato, aqui
denoniinado(a) CONTRATADO(A), apenas os serviços especificados no edital.

CLÁUSULA QUINTA - Dos Preços

A CONTRATANTE obriga-se a pagar ao(a) CONTRATADO(A), mensalmente, e durante o prazo
contratual, os serviços prestados, o preço proposta do(a) CONTRATADO(A). desde que obedecidos
fielmente os critérios ora estabelecidos e de acordo com a TF N° 00010/2021.

Parágrafo Primeiro - Pela proposta do(a) CONTRATADO(A). o valor mensal do presente Contrato,
para os efeitos legais, é de R$ 1.200,00 (Um mil e duzentos reais) e no valor global de R$ 13.200.00
(treze mi! e duzentos reais).

Parágrafo Segundo - Os preços serão firmes e irreajustàveis, na vigência deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - Da prestação dos serviços

Os serviços serão prestados pelo(a) CONTRATADO(A) na sede do município, quando
necessário o deslocamento para prestação dos serviços em outra localidade, ou podendo ainda o
município disponibilizar de um veiculo para o deslocamento do profissional.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do Faturamento e Pagamento

O pagamento ao(a) CONTRATADO(A), durante a vigência do presente Contrato, será realizado
mensalmente atê o décimo dia do mês subseqüente.

CLAlilSULA OITAVA - Das penalidades e Multas

A garantia do cumprimento das mútuas obrigações existentes neste instrumento será por meio
de pagamento de juros compensatórios, a titulo de clausula penal (arts. 409 usque 416 do CC) quando
a rescisão contratual ocorrer sem motivo justificado ou fora de uma das formas previstas neste
Contrato.

No caso de atraso dos serviços, será aplicada a multa de 0,32% (trinta e dois centésimos por
cento), ao dia, até o 30° (trigésimo) dia, sobre o valor dos materiais em atraso.

Parágrafo Primeiro - Os valores relativos às multas serão descontados por ocasião do pagamento, à
inadimplente, salvo o caso em que não haja fatura a apresentar.

Parágrafo Segundo - Além das multas estabelecidas nos parágrafos anteriores, a CONTRATANTE
poderá ainda aplicar ao(a) CONTRATADO(A), pelo descumprimento de uma das Cláusulas contratuais,
as seguintes sanções;

a - Advertência formal;
b - Suspensão do direito de licitar com a CONTRATANTE, por prazo de até 02 (dois) anos.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR

C.N.P.J. N» 08.939.944/0001-30

CLÁUSULA NONA - Da Rescisão

Esle Contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, independentemente de interpelação
judiciai ou extrajudicial, sem que caiba ao(a) CONTRATADO(A), direito a indenização, quando
verificada, pelo menos uma das causas seguintes:

a) Infringir qualquer dispositivo contratual:
b) Tiver falência ou concordata decretada, ainda que preventivamente;
c) Cometer fraude.

Ademais, constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente Contrato as situações
previstas nos incisos elencados no art. 78 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.

Parágrafo Primeiro - Ocorrendo qualquer desobediência que conduza à rescisão contratual, a
CONTRATANTE comunicará o fato ao(a) CONTRATADO{A), solicitando defesa escrita e documental.

Parágrafo Segundo - 0(A) CONTRATADO(A) disporá de 48 (quarenta e oito) horas para apresentar
defesa escrita ou documental à CONTRATANTE.

Parágrafo Terceiro - Decorrido o prazo para o(a) CONTRATADO(A) apresentar defesa, a
CONTRATANTE, através do setor competente, deverá imediatamente comunicar o fato à Assessoria
Jurídica, anexando a defesa do(a) CONTRATADO(A), se houver.

CLÁUSULA DÉCIMA - Das Obrigações Legais e Fiscais

0(A) CONTRATADO(A) arcará, única e exclusivamente, com todos e quaisquer tributos, bem
como licenças, alvarás e ônus de natureza Federal, Estadual e Municipal, decorrentes da celebração
deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da Dotação Orçamentária

A prestação dos serviços objeto deste Contrato, será pago pela CONTRATANTE, por conta de
recursos destinados na Lei Orçamentária do Município CONTRATANTE, através da Dotação
Orçamentária do exercido financeiro do ano de 2021:

02.060 - Secretaria de Infra-Estrutura - 15.122.2013.2015 - manutenção das atividades de infraestruíura
- 3390.36 - outros serviços de terceiros Pessoa Física. Os recursos financeiros para ocorrer o
adimplemento serão os provenientes de dotação Orçamentária vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Foro

As partes contratantes escolhem e elegem, de suas livres e espontâneas vontades, com
renúncia a qualquer outro, por mais especial e privilegiado que possa ser, para cada uma delas, o foro
da Comarca de Piancó, para nele discutirem quais quer dúvidas ou pendências porventura surgidas,
originárias deste contrato, desde que não possam ser solucionadas, prévia e amigavelmente, por elas
próprias.



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR

C.N.P.J. N" 08.939.944/0001-30

Estando, como estão, certas e ajustadas, a CONTRATANTE e o{a) CONTRATADO(A), por seus
legítimos representantes já indicados, rubricam e assinam o presente INSTRUMENTO CONTf^TÜAL,
em 02 (duas) vias de igual teor, juntamente com duas testemunhas abaixo designadas, para que possa
produzir seus efeitos jurídicos legais.

Aguiar-PB, 19 de Abril de 2021.

MANOEJ/BATISTA GÜEDE&fILHO
Prefeito Constitucional

CONTRATANTE

LINDOMA BATISTA NETO

CONTRATADO(A)

TESTEMUNHAS:

Devidamente examinado e aprovado nos termos do Art. 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93

Assessor Jurídico



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR

C.N.P.J. N" 08.939.944/0001-30

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
NO QC^g /2021

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR-PB E A EMPRESA MARIA

DO SOCORRO FERNANDES FREIRES - ME, NA FORMA ABAIXO

,0

PREÂMBULO

Pelo presente instrumento, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR-PB, Estado
da Paraíba, GNPJ de n° 08,939.944/0001-30, com endereço na rua Irineu Lacerda, s/n, neste ato
representado pelo seu Prefeito Constitucional o Sr. MANOEL BATISTA GUEDES FILHO, residente e
domiciliado nesta cidade, IN FINE assinado, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a
empresa MARIA DO SOCORRO FERNANDES FREIRES - ME, cadastrado no GNPJ de n
29.654.937/000162, na Rua Joaquim Lopes de Sousa, s/n, na Cidade de Aguiar, Estado da Paraíba,
vencedora do certame TP- 00010/2021, doravante denominado(a) GONTRATADO{a), resolvem firmar
o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, para a CONTRATANTE, considerando o
resultado da Tomada de Preço n° 00010/2021, tudo de acordo com a Lei 8.666/93, e suas
regulamentações, e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - Da Documentação

Constitui documentação deste Contrato, fazendo parte integrante do mesmo, para todos os
efeitos jurídicos, o Edital da Tomada de Preço n° 00010/2021 e a Proposta Comercial do
CONTRATADO, documentos estes de inteiro conhecimento da parte contratante.

CUIJSULA SEGUNDA - Do Objeto

Constitui-se objeto deste Contrato a contratação de serviços de Digitador com carga horaria de
40 horas semanais, junto a Secretaria de Saúde (CAPS) - ITEM - 37.

CUliiSULA TERCEIRA - Da vigência

A vigência deste Contrato vai da assinatura até 31 de dezembro de 2021.

Parágrafo Único: Podendo ser prorrogação do presente contrato através de aditivo.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR

C.N.P.J. N" 08.939.944/0001-30

CLAUSULA QUARTA - Das condições para a prestação dos serviços

A Prefeitura Municipal de Aguiar se reserva o direito de, na vigência do Contrato, aqui
denominado(a} CONTRATADO(A), apenas os serviços especificados no editai.

CUUSULA QUINTA - Dos Preços

A CONTRATANTE obriga-se a pagar ao(a) CONTRATADO(A), mensaimente, e durante o prazo
conlraluai, os serviços prestados, o preço proposta do(a) CONTRATADO(A), desde que obedecidos
fielmente os critérios ora estabelecidos e de acordo com a TF N" 00010/2021.

Parágrafo Primeiro - Peia proposta do(a) CONTRATADO(A). o valor mensal do presente Contrato,
para os efeitos legais, é de R$ 2.000,00 (Dois mii reais) e no vaior giobai de R$ 22.000,00 (vinte e dois
mii reais).

Parágrafo Segundo - Os preços serão firmes e irreajustáveis, na vigência deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - Da prestação dos serviços

Os serviços serão prestados peio(a) CONTRATADO(A) na sede do município, quando
necessário o deslocamento para prestação dos serviços em outra localidade, ou podendo ainda o
município disponibilizar de um veiculo para o deslocamento do profissional.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do Faturamento e Pagamento

O pagamento ao(a) CONTRATADO(A), durante a vigência do presente Contrato, será realizado
mensaimente até o décimo dia do mês subseqüente.

CLAI^SULA OITAVA - Das penalidades e Muitas

A garantia do cumprimento das mútuas obrigações existentes neste instrumento será por meio
de pagamento de juros compensatórios, a titulo de ciausuia penai (arts. 409 usque 416 do CC) quando
a rescisão contratual ocorrer sem motivo justificado ou fora de uma das formas previstas neste
Contrato.

No caso de atraso dos serviços, será aplicada a multa de 0,32% (trinta e dois centésimos por
cento), ao dia, até o 30" (trigésimo) dia, sobre o vaior dos materiais em atraso.

Parágrafo Primeiro - Os valores relativos às multas serão descontados por ocasião do pagamento, à
inadimplente, salvo o caso em que não haja fatura a apresentar.

Parágrafo Segundo - Além das muitas estabelecidas nos parágrafos anteriores, a CONTRATANTE
poderá ainda aplicar ao(a) CONTRATADO(A), pelo descumprimento de uma das Cláusulas contratuais,
as seguintes sanções;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR

C.N.P.J. N" 08.939.944/0001-30

a - Advertência formal;
b - Suspensão do direito de licitar com a CONTRATANTE, por prazo de até 02 (dois) anos.

CLÁUSULA NONA - Da Rescisão

Este Contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, independentemente de interpelação
judicial ou extrajudicial, sem que caiba ao(a) CONTRATADO(A), direito a Indenização, quando
verificada, pelo menos uma das causas seguintes:

a) Infringir qualquer dispositivo contratual;
b) Tiver falência ou concordata decretada, ainda que preventivamente;
c) Cometer fraude.

Ademais, constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente Contrato as situações
previstas nos incisos elencados no art, 78 da Lei n" 8,666/93 e alterações posteriores.

Parágrafo Primeiro - Ocorrendo qualquer desobediência que conduza à rescisão contratual, a
CONTRATANTE comunicará o fato ao(a) CONTRATADO(A), solicitando defesa escrita e documental.

Parágrafo Segundo - 0(A) CONTRATADO(A) disporá de 48 (quarenta e oito) horas para apresentar
defesa escrita ou documental à CONTRATANTE.

Parágrafo Terceiro - Decorrido o prazo para o(a) CONTRATADO(A) apresentar defesa, a
CONTRATANTE, através do setor competente, deverá imediatamente comunicar o fato à Assessoria
Jurídica, anexando a defesa do(a) CONTRATADO(A), se houver.

CLÁUSULA DÉCIMA - Das Obrigações Legais e Fiscais

0(A) CONTRATADO(A) arcará, única e exclusivamente, com todos e quaisquer tributos, bem
como licenças, alvarás e ônus de natureza Federal, Estadual e Municipal, decorrentes da celebração
deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da Dotação Orçamentária

A prestação dos serviços objeto deste Contrato, será pago pela CONTRATANTE, por conta de
recursos destinados na Lei Orçamentária do Município CONTRATANTE, através da Dotação
Orçamentária do exercido financeiro do ano de 2021:

02.071 - Fundo Municipal de Saúde - 10.302.2014.2039 - gestão e manutenção da alta e média
complexidade - 3390.39 - outros serviços de terceiros pessoa jurídica. Os recursos financeiros para
ocorrer o adimplemento serão os provenientes de dotação Orçamentária vigente.



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR

C.N.P.J. N» 08.939.944/0001-30

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Foro

As partes contratantes escolhem e elegem, de suas livres e espontâneas vontades, com
renúncia a qualquer outro, por mais especial e privilegiado que possa ser, para cada uma delas, o foro
da Comarca de Piancó, para nele discutirem quais quer dúvidas ou pendências porventura surgidas,
originárias deste contrato, desde que não possam ser soiucionadas, prévia e amigavelmente, por elas
próprias.

Estando, como estão, certas e ajustadas, a CONTRATANTE e o(a) CONTf^TADO(A), por seus
legítimos representantes já indicados, mbricam e assinam o presente INSTRUMENTO CONTRATUAL,
em 02 (duas) vias de igual teor. juntamente com duas testemunhas abaixo designadas, para que possa
produzir seus efeitos juridicos legais.

Aguiar-PB, 19 de Abril de 2021.

BATISTA GUED|^ILH(
Prefeito Constitucional

CONTRATANTE

AmsOCORRO FERNANDES FREI

CONTRATADOA

TESTEMUNHAS:

z'

Devidamente examinado e aprovado nos termos do Art. 38, parágrafo único da Lei n" 8.6

Assessor Jurídico



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR

C.N.P.J. N» 08.939.944/0001-30

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
N° 005o 12021

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR-PB E O Sr. MAXWELL
MALT DE ARAÚJO PEREIRA MELO, NA FORMA ABAIXO:

PREÂMBULO

Pelo presente instrumento, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR-PB, Estado
da Paraíba, CNPJ de n° 08.939.944/0001-30, com endereço na rua Irineu Lacerda, s/n, neste ato
representado pelo seu Prefeito Constitucional o Sr. MANOEL BATISTA GUEDE FILHO, residente e
domiciliado nesta cidade, IN FINE assinado, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado o
Sr. MAXWELL MALT DE ARAÚJO PEREIRA MELO. cadastrado(a) no CPF de n°058.006.384-46, na
Rua Francisco Demétrio, s/n, na Cidade de Aguiar, Estado da Paraíba, vencedora do certame TP-
00010/2021, doravante denominado(a) CONTRATADO(a}, resolvem firmar o presente CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, para a CONTRATANTE, considerando o resultado da Tomada de Preço
n" 00010/2021, tudo de acordo com a Lei 8.666/93, e suas regulamentações, e alterações posteriores,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - Da Documentação

Constitui documentação deste Contrato, fazendo parte integrante do mesmo, para todos os
efeitos jurídicos, o Edital da Tomada de Preço n° 00010/2021 e a Proposta Comercial do
CONTRATADO, documentos estes de inteiro contiecimento da parte contratante.

CUÚSUU SEGUNDA - Do Objeto

Constitui-se objeto deste Contrato a contratação de serviços Condutor de Ambulância com carga
hioraria de 40 horas semanais, junto a Secretaria de Saúde - ITEM • 19

CUÜSULA TERCEIRA - Da vigência

A vigência deste Contrato vai da assinatura até 31 de dezembro de 2021.

Parágrafo Único: Podendo ser prorrogação do presente contrato através de aditivo.
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C.N.P.J. N» 08.939,944/0001-30

CI-AUSULA QUARTA - Das condições para a prestação dos serviços

A Prefeitura Municipal de Aguiar se reserva o direito de, na vigência do Contrato, aqui
denominado[a) GONTRATADO(A}, apenas os serviços especificados no edital.

CLÁUSULA QUINTA - Dos Preços

A CONTRATANTE obriga-se a pagar ao(a) CONTRATADO(A), mensalmente, e durante o prazo
contratual, os serviços prestados, o preço proposta do(a) CONTRATADO(A), desde que obedecidos
fielmente os critérios ora estabelecidos e de acordo com a TP N° 00010/2021.

Parágrafo Primeiro - Pela proposta do(a} CONTRATADO(A). o valor mensal do presente Contrato,
para os efeitos legais, é de R$ 1.100,00 (Um mil e cem reais) e com valor global de R$ 12.100,00 (doze
mil e cem reais).

Parágrafo Segundo - Os preços serão firmes e irreajustáveis, na vigência deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - Da prestação dos serviços

Os serviços serão prestados pelo(a) CONTRATADO(A) na sede do município, quando
necessário o deslocamento para prestação dos serviços em outra localidade, ou podendo ainda o
município disponibilizar de um veiculo para o deslocamento do profissional.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do Faturamento e Pagamento

O pagamento ao(a) CONTflATADO(A), durante a vigência do presente Contrato, será realizado
mensalmente até o décimo dia do mês subseqüente.

CLAIJSULA OITAVA - Das penalidades e Multas

A garantia do cumprimento das mútuas obrigações existentes neste instrumento será por meio
de pagamento de juros compensatórios, a titulo de ciausuia penal (arts. 409 usque 416 do CC) quando
a rescisão contratual ocorrer sem motivo justificado ou fora de uma das formas previstas neste
Contrato.

No caso de atraso dos serviços, será aplicada a multa de 0,32% (trinta e dois centésimos por
cento), ao dia, até o 30" (trigésimo) dia, sobre o valor dos materiais em atraso.

Parágrafo Primeiro - Os valores relativos às muitas serão descontados por ocasião do pagamento, à
inadimplente, salvo o caso em que não haja fatura a apresentar.

Parágrafo Segundo - Além das multas estabelecidas nos parágrafos anteriores, a CONTRATANTE
poderá ainda aplicar ao(a) CONTRATADO(A), pelo descumprimento de uma das Cláusulas contratuais,
as seguintes sanções:

a- Advertência formai:
b - Suspensão do direito de licitar com a CONTRATANTE, por prazo de aíé 02 (dois) anos.



ESTADO DA PARAÍBA
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C.N.P.J. N» 08.939.944/0001-30

CLÁUSULA NONA - Da Rescisão

Este Contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, independentemente de interpelação
judicial ou extrajudicial, sem que caiba ao(a) CONTRATADO(A), direito a indenização, quando
verificada, pelo menos uma das causas seguintes:

a) Infringir qualquer dispositivo contratual;
b) Tiver falência ou concordata decretada, ainda que preventivamente;
c) Cometer fraude.

Ademais, constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente Contrato as situações
previstas nos incisos elencados no art. 78 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.

Parágrafo Primeiro - Ocorrendo qualquer desobediência que conduza à rescisão contratual, a
CONTRATANTE comunicará o fato ao(a) CONTRATADO(A), solicitando defesa escrita e documental.

Parágrafo Segundo - 0(A) CONTRATADO{A) disporá de 48 (quarenta e oito) horas para apresentar
defesa escrita ou documental a CONTRATANTE.

Parágrafo Terceiro - Decorrido o prazo para o(a) CONTRATADO(A) apresentar defesa, a
CONTRATANTE, através do setor competente, deverá imediatamente comunicar o fato à Assessoria
Jurídica, anexando a defesa do{a) CONTRATADO(A), se houver.

CLÁUSULA DÉCIMA - Das Obrigações Legais e Fiscais

0(A) CONTRATADO(A) arcará, única e exclusivamente, com todos e quaisquer tributos, bem
como licenças, alvarás e ônus de natureza Federal, Estadual e Municipal, decorrentes da celebração
deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da Dotação Orçamentária

A prestação dos serviços objeto deste Contrato, será pago pela CONTRATANTE, por conta de
recursos destinados na Lei Orçamentária do Município CONTRATANTE, através da Dotação
Orçamentária do exercício financeiro do ano de 2021;

02.071 - Fundo Municipal de Saúde - 10,301.1008.2035 - Gestão e Manutenção da Atenção Básica -
1211.1214 - 33.90.36 - outros serviços de terceiros pessoa física. Os recursos financeiros para ocorrer o
adimplemento serão os provenientes de dotação Orçamentária vigente.

CLÁUSUU DÉCIMA SEGUNDA - Do Foro

_  As partes contratantes escolhem e elegem, de suas livres e espontâneas vontades com
renuncia a qualquer outro, por mais especial e privilegiado que possa ser, para cada uma delas o foroda Comarca de Prancó, para nele discutirem quais quer dúvidas ou pendências pornturfsurgida™
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originanas
próprias.

deste contrato, desde que não possam ser solucionadas, prévia e amigavelmente, por elas

Estando, como estão, certas e ajustadas, a CONTRATANTE e o(a) CONTRATADO(A). por seus
legítimos representantes já indicados, rubricam e assinam o presente INSTRUMENTO CONTRATUAL,
em 02 (duas) vias de igual teor, juntamente com duas testemunhas abaixo designadas, para que possa
produzir seus efeitos jurídicos legais.

Aguiar-PB, 19 de Abril de 2021,

lilANO^ATraGUEDES^ILHO
'refeito Constitucional

CONTRATANTE

o/á jUaM k
MAXWELL MALT DE ARAÚJO PEREIRA MELO

CONTRATADO(A)

TESTEMUNHAS:

.&Í£n(XiAé.3sjcaSa.JJÁÇAX}í3...^

Devidamente examinado e aprovado nos termos do Art. 38, parágrafo único da Lei n® 8 666/93
Assessor Jurídico
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
N° OOGO /2021

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR-PB E O Sr. MOISEIS
NUNES BIANO, NA FORMA ABAIXO:

PREÂMBULO

Pelo presente ínstrumenlo, de um lado. a PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR-PB, Estado
da Paraíba, CNPJ de n° 08.939,944/0001-30, com endereço na rua Irineu Lacerda, s/n, neste ato
representado pelo seu Prefeito Constitucional o Sr. MANOEL BATISTA GUEDE FILHO, residente e
domiciliado nesta cidade, IN FINE assinado, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a
pessoa física Sr. IVlOiSEIS NUNES BIANO, cadastrado(a) no CPF de rf 028.954.724-59, no Rua São
Francisco, s/n. Vila São Francisco, na Cidade de Aguiar, Estado da Paraíba, vencedora do certame TP-
00010/2021_, doravante denominado(a) CONTRATADO(a), resolvem firmar o presente CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS para a CONTRATANTE, considerando o resultado da Tomada de Preço
n" 00010/2021, tudo de acordo com a Lei 8,666/93, e suas regulamentações, e alterações posteriores,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - Da Documentação

Constitui documentação deste Contrato, fazendo parte Integrante do mesmo, para todos os
efeitos jurídicos, o Edital da Tomada de Preço n° 00010/2021 e a Proposta Comercial do
CONTRATADO, documentos estes de Inteiro conhecimento da parte contratante.

CLAÚSULA SEGUNDA - Do Objeto

Constitui-se objeto deste Contrato a contratação de serviços Motorista de Ônibus, junto a
Secretaria de Educação. ITEM - 30.

CLAÚSULA TERCEIRA - Da vigência

A vigência deste Contrato vai da assinatura até 31 de dezembro de 2021,

Parágrafo Único: É vedada a prorrogação do presente contrato.

CLAUSULA QUARTA - Das condições para a prestação dos serviços
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A Prefeitura Municipal de Aguiar se reserva o direito de, na vigência do Contrato, aqui
denominado(a) CONTfRATADO(A), apenas os serviços especificados no edital.

CLÁUSULA QUINTA - Dos Preços
A CONTRATANTE obriga-se a pagar aofa) CONTRATADO{A), mensalmente, e durante o prazo

contratual, os serviços prestados, o preço proposta do(a) CONTRATADO{A), desde que obedecidos
fielmente os critérios ora estabelecidos e de acordo com a TP N° 00010/2021.

Parágrafo Primeiro - Pela proposta do(a) CONTRATADO(A). o valor mensal do presente Contrato,
para os efeitos legais, é de R$ 1.100,00 (IJm mil e cem reais) e no valor global de R$ 12.100.00 (doze
mil 8 cem reais).

Parágrafo Segundo - Os preços serão firmes e irreajustáveis, na vigência deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - Da prestação dos serviços

Os serviços serão prestados pelo(a) CONTRATADO(A) na sede do município, quando
necessário o deslocamento para prestação dos serviços em outra localidade, ou podendo ainda o
município disponibilizar de um veiculo para o deslocamento do profissional,

CLÁUSULA SÉTIMA - Do Faturamento e Pagamento

O pagamento ao(a) CONTRATADO(A), durante a vigência do presente Contrato, será realizado
mensalmente até o décimo dia do mês subseqüente.

CLAÚSULA OITAVA - Das penalidades e Multas

A garantia do cumprimento das mútuas obrigações existentes neste Instrumento será por melo
de pagamento de juros compensatórios, a titulo de clausula penal (arts. 409 usque 416 do CC) quando
a rescisão contratual ocorrer sem motivo justificado ou fora de uma das formas previstas neste
Contrato.

No caso de atraso dos serviços, será aplicada a multa de 0,32% (trinta e dois centésimos por
cento), ao dia, até o 30° (trigésimo) dia, sobre o valor dos materiais em atraso,

Parágrafo Primeiro - Os valores relativos às multas serão descontados por ocasião do pagamento, à
inadimplente, salvo o caso em que não haja fatura a apresentar.

Parágrafo Segundo - Além das multas estabelecidas nos parágrafos anteriores, a CONTRATANTE
poderá ainda aplicar ao(a) CONTRATADO(A), pelo descumprimento de uma das Cláusulas contratuais
as seguintes sanções:

a- Advertência formal:
b - Suspensão do direito de licitar com a CONTf^TANTE, por prazo de até 02 (dois) anos.

CLÁUSULA NONA - Da Rescisão
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Este Contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, independentemente de interpelação
judicial ou extrajudicial, sem que caiba ao(a) CONTRATADO(A). direito a indenização, quando
verificada, pelo menos uma das causas seguintes:

a) Infringir qualquer dispositivo contratual;
b) Tiver falência ou concordata decretada, ainda que preventivamente;
cj Cometer fraude.

Ademais, constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente Contrato as situações
previstas nos incisos elencados no art. 78 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.

Parágrafo Primeiro - Ocorrendo qualquer desobediência que conduza à rescisão contratual, a
CONTRATANTE comunicará o fato ao(a) CONTRATADO(A), solicitando defesa escrita e documental.

Parágrafo Segundo - 0(A) CONTRATADO(A) disporá de 48 (quarenta e oito) horas para apresentar
defesa escrita ou documental à CONTRATANTE.

Parágrafo Terceiro ■ Decorrido o prazo para o(a) CONTRATADO(A) apresentar defesa, a
CONTRATANTE, através do setor competente, deverá imediatamente comunicar o falo à Assessoria
Jurídica, anexando a defesa do(a) CONTRATADO(A), se houver.

CLÁUSULA DÉCIMA - Das Obrigações Legais e Fiscais

0(A) CONTRATADO(A) arcará, única e exclusivamente, com todos e quaisquer tributos, bem
como licenças, alvarás e ônus de natureza Federai, Estadual e Municipal, decorrentes da celebração
deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da Dotação Orçamentária

A prestação dos serviços objeto deste Contrato, será pago pela CONTRATANTE, por conta de
recursos destinados na Lei Orçamentária do Município CONTRATANTE, através da Dotação
Orçamentária do exercício financeiro do ano de 2021:

02.080 - Secretaria de Educação - 12.361.1015.2052 - manutenção das atividades do MDE -
12.361.2016.2069 - Manutenção de Despesas com Recursos do Salario Educação - Ensino
Fundamental - 3390.36 - outros serviços de terceiros pessoa física. Os recursos financeiros para ocorrer
o adimplemento serão os provenientes de dotação Orçamentária vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Foro

As partes contratantes escolhem e elegem, de suas livres e espontâneas vontades, com
renúncia a qualquer outro, por mais especial e privilegiado que possa ser, para cada uma delas, o foro
da Comarca de Piancó, para nele discutirem quais quer dúvidas ou pendências porventura surgidas,
originárias deste contrato, desde que não posa^ ser solucionadas, prévia e amigavelmente, por elas
próprias.
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Estando, como estão, certas e ajustadas, a CONTRATANTE e o(a) CONTRATADO(A}, por seus
legítimos representantes já indicados, rubricam e assinam o presente INSTRUMENTO CONTRATUAL,
em 02 (duas) vias de igual teor, juntamente com duas testemuntias abaixo designadas, para que possa
produzir seus efeitos jurídicos legais.

Aguiar-PB, 19 de Abril de 2021.

'MANO^ BATISTA GUEDES
'refeito Constitucional

CONTRATANTE

^ lYVYv/^
MOISEiS NUNES BIANO
CONTRATADO(A)

TESTEMUNHAS:

2àmcá^QM^...dúJ^ãíZ:..

Devidamente examinado e aprovado nos termos do Art. 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93

Assessor Jurídico
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
N° 003^! /2021

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR-PB E A EMPRESA PAULO
DE TARSO RUFÍNO LEITE - ME, NA FORMA ABAIXO:

PREÂMBULO

Pelo presente instrumento, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR-PB, Estado
da Paraíba, CNPJ de n° 08,939.944/0001-30, com endereço na rua Irineu Lacerda, s/n, nesle ato
representado pelo seu Prefeito Constitucional o Sr. MANOEL BATISTA GUEDES FILHO, residente e
domiciliado nesta cidade, IN FINE assinado, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a
empresa PAULO DE TARSO RUFINO LEITE-ME, cadastrado no CNPJ de n° 27.815.504/0001-16, na
Rua Bernardino Bento, s/n, na Cidade de Aguiar, Estado da Paraíba, vencedora do certame TP-
00010/2021_, doravante denominado(a) CONTRATADO(a}, resolvem firmar o presente CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, para a CONTRATANTE, considerando o resultado da Tomada de Preço
n® 00010/2021, tudo de acordo com a Lei 8.666/93, e suas regulamentações, e alterações posteriores,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - Da Documentação

Constitui documentação deste Contrato, fazendo parte integrante do mesmo, para todos os
efeitos jurídicos, o Edital da Tomada de Preço n® 00010/2021 e a Proposta Comercial do
CONTRATADO, documentos estes de inteiro conhecimento da parte contratante.

CLAtJSULA SEGUNDA - Do Objeto

Constitui-se objeto deste Contrato a contratação de serviços de manutenção em informática e
periféricos em impressoras, junto a Diversas Secretarias - ITEM - 25.

CLAÚSULA TERCEIRA - Da vigência

A vigência deste Contrato vai da assinatura até 31 de dezembro de 2021.

Parágrafo tJnIco: Podendo ser prorrogação do presente contrato através de aditivo.

CLAUSULA QUARTA - Das condições para a prestação dos serviços
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A Prefeitura Municipal de Aguiar se reserva o direito de, na vigência do Contrato, aqui
denominado(a} CONTRATADO(A}, apenas os serviços especificados no edital.

CLÁUSULA QUINTA - Dos Preços

A CONTRATANTE obriga-se a pagar ao(a) CONTRATADO(A), mensalmente, e durante o prazo
contratual, os serviços prestados, o preço proposta do(a) CONTRATADO{A}, desde que obedecidos
fielmente os critérios ora estabelecidos e de acordo com a TP N" 00010/2021.

Parágrafo Primeiro - Pela proposta do(a) CONTRATADO(A), o valor mensal do presente Contrato,
para os efeitos legais, é de R$ 3.200,00 {Três mil e duzentos reais) e valor global de R$ 35.200,00
(trinta e cinco mil e duzentos reais),

Parágrafo Segundo - Os preços serão firmes e irreajustáveis, na vigência deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - Da prestação dos serviços

Os serviços serão prestados pelo(a) CONTRATADO(A) na sede do município, quando
necessário o deslocamento para prestação dos serviços em outra localidade, ou podendo ainda o
municiplo disponibilizar de um veiculo para o deslocamento do profissional.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do Faturamento e Pagamento

O pagamento ao(a) CONTRATADO(A), durante a vigência do presente Contrato, será realizado
mensalmente até o décimo dia do mês subseqüente.

CLAÚSULA OITAVA - Das penalidades e Multas

A garantia do cumprimento das mútuas obrigações existentes neste instrumento será por meio
de pagamento de juros compensatórios, a titulo de ciausula penal (arts. 409 usque 416 do CC) quando
a rescisão contratual ocorrer sem motivo justificado ou fora de uma das formas previstas neste
Contrato.

No caso de atraso dos serviços, será aplicada a muita de 0,32% (trinta e dois centésimos por
cento), ao dia, até o 30° (trigésimo) dia, sobre o valor dos materiais em atraso.

Parágrafo Primeiro - Os valores relativos às multas serão descontados por ocasião do pagamento, á
inadimplente, salvo o caso em que não haja fatura a apresentar.

Parágrafo Segundo - Além das multas estabelecidas nos parágrafos anteriores, a CONTRATANTE
poderá ainda aplicar ao(a) CONTRATADO(A), pelo descumprimento de uma das Cláusulas contratuais,
as seguintes sanções;

a- Advertência formal;
b - Suspensão do direito de licitar com a CONTRATANTE, por prazo de até 02 (dois) anos.
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CLÁUSULA NONA - Da Rescisão

Este Contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, independentemente de interpelação
judicial ou extrajudicial, sem que caiba ao(a) CONTRATADO(A), direito a indenização, quando
verificada, pelo menos uma das causas seguintes;

a) Infringir qualquer dispositivo contratual;
b) Tiver falência ou concordata decretada, ainda que preventivamente;
c) Cometer fraude.

Ademais, constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente Contrato as situações
previstas nos incisos elencados no art. 78 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.

Parágrafo Primeiro - Ocorrendo qualquer desobediência que conduza à rescisão contratual, a
CONTRATANTE comunicará o fato ao(a) CONTRATADO{A), solicitando defesa escrita e documental.

Parágrafo Segundo - 0(A) CONTRATADO(A) disporá de 48 (quarenta e oito) horas para apresentar
defesa escrita ou documental à CONTRATANTE.

Parágrafo Terceiro ■ Decorrido o prazo para o(a) CONTRATADO(A} apresentar defesa, a
CONTRATANTE, através do setor competente, deverá imediatamente comunicar o fato à Assessoria
Jurídica, anexando a defesa do(a) CONTRATADO(A), se houver.

CLÁUSUiJ\ DÉCIMA - Das Obrigações Legais e Fiscais

0(A) CONTRATADO(A) arcará, única e exclusivamente, com todos e quaisquer tributos, bem
como licenças, alvarás e ônus de natureza Federal, Estadual e Municipal, decorrentes da celebração
deste Contrato.

CLÁUSUU DÉCIMA PRIMEIRA - Da Dotação Orçamentária

A prestação dos serviços objeto deste Contrato, será pago pela CONTF^TANTE, por conta de
recursos destinados na Lei Orçamentária do Município CONTRATANTE, através da Dotação
Orçamentária do exercício financeiro do ano de 2021:

02.030 - 04.122.2004.2010 - manutenção das atividades administrativa da SEAD - 02.040 - Secretaria
de Finanças, Planejamento e Gestão Orçamentária - 04.123.2006.2011 - Manutenção das atividades da
Secretaria de Finanças, Planejamento e Gestão Orçamentaria - 02.050 - Secretaria de Desenvolvimento
Rural Sustentável - 04.122.2012.2013 - Manutenção das atividades da Secretaria de Desenvolvimento
Rural Sustentável - 02.060 - Secretaria de Infra-Estrutura - 15.122.2013.2015 - manutenção das
atividades de infraestrutura - 02.070 - Secretaria de Saúde e Meio Ambiente - 10.122.2008.2025 -

manutenção das atividades da Secretaria de Saúde - 02.071 - Fundo Municipal de Saúde -
10.301.1008.2035 - Gestão e Manutenção da Atenção Bajásica - 1211.1214 - 10.302.2014.2039 -
manutenção da alta e média complexidade - 1211.1214 - 10.305.1006.2112 - Centro de Enfretamento
ao COVID-19 - 1214 - 02.080 - Secretaria de Educação - 12.361.2009.2049 - manutenção das
atividades administrativas da Secretaria de Educação - 1001 - 12.361.1015.2052 - manutenção das
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atividades do MDE - 12.361.2016.2069 - Manutenção de Despesas com Recursos do Salário Educação
- Ensino Fundamental - 02.090 - Secretaria de Desenvolvimento Humano e Cidadania -

08,244.2017.2078 - manutenção das atividades da Secretaria de Desenvolvimento Humana e Cidadania
- 08.244.2018.2083 - manutenção do bloco da PBF - componentes SCFV/PBF-CRAS -1311 - 02.110 -
Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo • 13.122.2019.2098 - Manutenção da Secretaria de Cultura,
Esporte e Turismo - 3390.39 - Outros serviços de terceiro - Pessoa Jurídica. Os recursos financeiros
para ocorrer o adimplemento serão os provenientes de dotação Orçamentária vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Foro

As partes contratantes escolhem e elegem, de suas livres e espontâneas vontades, com
renúncia a qualquer outro, por mais especial e privilegiado que possa ser. para cada uma delas, o foro
da Comarca de Piancó, para nele discutirem quais quer dúvidas ou pendências porventura surgidas,
originárias deste contrato, desde que não possam ser solucionadas, prévia e amigavelmente, por elas
próprias.

Estando, como estão, certas e ajustadas, a CONTRATANTE e o(a) CONTFtATADO(A), por seus
legítimos representantes já indicados, rubricam e assinam o presente INSTRUMENTO CONTflATUAL,
em 02 (duas) vias de igual teor, juntamente com duas testemunhas abaixo designadas, para que possa
produzir seus efeitos jurídicos legais.

Aguiar-PB, 19 de Abril de 2021.

/IANOE|./BATISTA GUEDE^
Prefeito Constitucional

CONTRATANTE

PAULO DE TARSO RUFINO LEITE

CONTRATADO(A)



TESTEMUNHAS:

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR
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(ííloMCàJe.kMism£:.â.Èm
Devidamente examinado e aprovado nos termos do Art. 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93

Assessor Jurídico
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
N® 00<v ̂  /2021

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR-PB E A Sra. RAEMA
BARROS LUCENA HIGINO, NA FORMA ABAIXO:

PREÂMBULO

Pelo presente instrumento, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR-PB, Estado
da Paraíba, CNPJ de n° 08.939.944/0001-30, com endereço na rua Irineu Lacerda, s/n. neste ato
representado pelo seu Prefeito Constitucional o Sr. MANOEL BATISTA GUEDE FILHO, residente e
domiciliado nesta cidade, iN FINE assinado, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a
Sra. RAEMA BARROS LUCENA HIGINO, cadastrado(a) no CPF de n" 702.711.794-06, na Rua
Augustinha Alves, s/n. Bairro Centro na Cidade de Aguiar, Estado da Paraíba, vencedora do certame
TP- 00010/2021, doravante denominado(a) CONTRATADO(a}, resolvem firmar o presente CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, para a CONTRATANTE, considerando o resultado da Tomada de
Preço n° 00010/2021, tudo de acordo com a Lei 8.666/93, e suas regulamentações, e alterações
posteriores, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - Da Documentação

Constitui documentação deste Contrato, fazendo parte integrante do mesmo, para todos os
efeitos jurídicos, o Edital da Tomada de Preço n° 00010/2021 e a Proposta Comercial do
CONTRATADO, documentos estes de inteiro confiecimento da parte contratante.

CLAÚSULA SEGUNDA - Do Objeto

Constitui-se objeto deste Contrato a contratação de serviços Psicólogo, com carga horarla de 40
horas, junto a Secretaria de Ação Social - ITEM - 21.

CLAIJSULA TERCEIRA - Da vigência

A vigência deste Contrato vai da assinatura até 31 de dezembro de 2021.

Parágrafo Único: Podendo ser prorrogação do presente contrato através de aditivo.
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CI-AUSULA QUARTA - Das condições para a prestação dos serviços

A Prefeitura Municipal de Aguiar se reserva o direito de, na vigência do Contrato, aqui
denominado{a) CONTRATADO(A), apenas os serviços especificados no edital.

CLÁUSULA QUINTA - Dos Preços

A CONTRATANTE obriga-se a pagar aa(a) CONTRATADO(A), mensaimente, e durante o prazo
contratual, os serviços prestados, o preço proposta do(a} CONTRATADO(A), desde que obedecidos
fielmente os critérios ora estabelecidos e de acordo com a TF N" 00010/2021.

Parágrafo Primeiro - Pela proposta do(a) CONTRATADO(A). o valor mensal do presente Contrato,
para os efeitos legais, é de R$ 1.200,00 (Hum Mil e duzentos reais) e no valor global de R$ 13.200,00
(treze mil e duzentos reais).

Parágrafo Segundo - Os preços serão firmes e irreajustáveis, na vigência deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - Da prestação dos serviços

Os serviços serão prestados pelo(a) CONTRATADO(A) na sede do município, quando
necessário o deslocamento para prestação dos serviços em outra localidade, ou podendo ainda o
município disponibilizar de um veiculo para o deslocamento do profissional.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do Faturamento e Pagamento

O pagamento ao(a) CONTRATADO(A), durante a vigência do presente Contrato, será realizado
mensaimente até o décimo dia do mês subseqüente.

CLAtiiSULA OITAVA - Das penalidades e Multas

A garantia do cumprimento das mútuas obrigações existentes neste instrumento será por meio
de pagamento de juros compensatórios, a titulo de clausula penai (arts. 409 usque 416 do CC) quando
a rescisão contratual ocorrer sem motivo justificado ou fora de uma das formas previstas neste
Contrato.

No caso de atraso dos sen/iços, será aplicada a multa de 0,32% (trinta e dois centésimos por
cento), ao dia, até o 30° (trigésimo) dia, sobre o valor dos materiais em atraso.

Parágrafo Primeiro - Os valores relativos às multas serão descontados por ocasião do pagamento, à
inadimplente, salvo o caso em que não haja fatura a apresentar.

Parágrafo Segundo - Além das muitas estabelecidas nos parágrafos anteriores, a CONTRATANTE
poderá ainda aplicar ao(a) CONTRATADO(A), pelo descumprimento de uma das Cláusulas contratuais,
as seguintes sanções:

a- Advertência formai;
b - Suspensão do direito de licitar com a CONTRATANTE, por prazo de até 02 (dois) anos.



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR

C.N.P.J. N® 08.939.944/0001-30

CLÁUSULA NONA - Da Rescisão

Este Contraio poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, independentemente de interpelação
judiciai ou extrajudicial, sem que caiba ao(a) CONTRATADO(A}, direito a indenização, quando
verificada, pelo menos uma das causas seguintes:

a) infringir qualquer dispositivo contratual;
b) Tiver falência ou concordata decretada, ainda que preventivamente;
o) Cometer fraude.

Ademais constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente Contrato as situações
previstas nos incisos elencados no arl. 78 da Lei n° 8.666/93 e alterações posíenores.

Paráqrafo Primeiro - Ocorrendo qualquer desobediência que conduza à rescisão contratual, a
CONTRATANTE comunicará o fato ao(a) CONTRATADO{A), solicitando defesa escrita e documental.

Parágrafo Segundo - 0(A) CONTRATADO(A) disporá de 48 (quarenta e oito) horas para apresentar
defesa escrita ou documental à CONTRATANTE.

Parágrafo Terceiro - Decorrido o prazo para o(a) CONTRATADO(A) apresentar defesa, a
CONTRATANTE, através do setor competente, deverá imediatamente comunicar o fato à Assessoria
Jurídica, anexando a defesa do(a) CONTFIATADO(A). se houver.

CLÁUSULA DÉCIMA - Das Obrigações Legais e Fiscais

0{A) CONTRATADO(A) arcará, única e exclusivamente, com todos e quaisquer tributos, bem
como licenças, alvarás e ônus de natureza Federal. Estadual e Municipal, decorrentes da celebração
deste Contrato,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da Dotação Orçamentária

A prestação dos serviços objeto deste Contrato, será pago pela CONTRATANTE, por conta de
recursos destinados na Lei Orçamentária do Município CONTRATANTE, através da Dotação
Orçamentária do exercício financeiro do ano de 2021:

02.090 - Secretaria de Desenvolvimento Humano e Cidadania - 08.244.2017.2078 - manutenção das
atividades da Secretaria de Desenvolvimento Humano e Cidadania - 3390,36 - outros serviços de
terceiros pessoa física. Os recursos financeiros para ocorrer o adimplemento serão os provenientes de
dotação Orçamentária vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Foro

^ As partes contratantes escolhem e elegem, de suas livres e espontâneas vontades, com
renúncia a qualquer outro, por mais especial e privilegiado que possa ser, para cada uma delas o foro
da Comarca de Piancó, para nele discutirem quais quer dúvidas ou pendências porventura surgidas.
onginárlas deste contrato, desde que não possam ser solucionadas, prévia e amigavelmente oor^ías
próprias. , '



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR
C.N.P.J. N" 08.939.944/0001-30

Estando, como estão, certas e ajustadas, a CONTRATANTE e o(a) CONTRATADO(A), por seus
legítimos representantes já indicados, rubricam e assinam o presente INSTRUMENTO CONTRATUAL,
em 02 (duas) vias de igual teor, juntamente com duas testemunhas abaixo designadas, para que possa
produzir seus efeitos jurídicos legais.

Aguiar-PB, 19deAbrilde 2021.

MANO^BATISTA
Weito Constitucional
CONTRATANTE

RAEMA BARROS LUCENA HIGINO
CONTRATADO(A)

TESTEMUNHAS:

Ao- Às.

Devidamente examinado e aprovado nos termos do Art. 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93
Assessor Jurídico



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR

C.N.P.J. N» 08.939.944/0001-30

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
N° Ou5A /2021

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR-PB E A SRK RAIMUNDA

BEATRIZ BATISTA PASSOS. NA FORMA ABAIXO:

PREÂMBULO

Pelo presente instrumento, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR-PB, Estado
da Paraíba. CNPJ de n" 08.939.944/0001-30. com endereço na rua Irineu Lacerda, s/n, neste ato
representado pelo seu Prefeito Constitucional o Sr. MANOEL BATISTA GUEDE FILHO, residente e
domiciliado nesta cidade, IN FINE assinado, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a
Sra. RAIMUNDA BEATRIZ BATISTA PASSOS, cadastrado(a) no CPF de 090.071.184-12, na Rua
Edgar Gomes, s/n, Bairro Centro na Cidade de Aguiar, Estado da Paraíba, vencedora do certame TP-
00010/2021, doravante denominado(a) CONTRATADO(a), resolvem firmar o presente CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, para a CONTRATANTE, considerando o resultado da Tomada de Preço
n" 00010/2021, tudo de acordo com a Lei 8.666/93, e suas regulamentações, e alterações posteriores,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - Da Documentação

Constitui documentação deste Contrato, fazendo parte integrante do mesmo, para todos os
efeitos jurídicos, o Edital da Tomada de Preço n° 00010/2021 e a Proposta Comercial do
CONTRATADO, documentos estes de inteiro conhecimento da parte contratante.

CUlJSULA SEGUNDA - Do Objeto

Constitui-se objeto deste Contrato a contratação de serviços Pedagoga com carga horaria de 40
horas semanal, junto a Secretaria de Saúde (CAPS) - ITEM - 38.

CLAIJSULA TERCEIRA - Da vigência

A vigência deste Contrato vai da assinatura até 31 de dezembro de 2021.

Parágrafo l}nico: Podendo ser prorrogação do presente contrato através de aditivo.

CLAUSULA QUARTA - Das condições para a prestação dos serviços

-r7



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR

C.N.P.J. N® 08.939.944/0001-30

A Prefeitura Municipal de Aguiar se reserva o direito de, na vigência do Contrato, aqui
denominado{a) CONTRATADO(A). apenas os serviços especificados no edital.

CLÁUSULA QUINTA - Dos Preços

A CONTRATANTE obriga-se a pagar ao(a) CONTRATADO(A), mensaimente, e durante o prazo
contratual, os serviços prestados, o preço proposta do(a) CONTRATADO(A), desde que obedecidos
fielmente os critérios ora estabelecidos e de acordo com a TP N° 00010/2021.

Parágrafo Primeiro - Feia proposta do{a) CONTRATADO(A). o valor mensal do presente Contrato,
para os efeitos legais, é de R$ 1.200,00 (Um mil e duzentos reais) e no valor global de R$ 13.200,00
(treze mil e duzentos reais),

Parágrafo Segundo - Os preços serão firmes e irreajustáveis, na vigência deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - Da prestação dos serviços

Os serviços serão prestados pelo(a) CONTRATADO(A) na sede do município, quando
necessário o deslocamento para prestação dos serviços em outra localidade, ou podendo ainda o
município disponibilizar de um veiculo para o deslocamento do profissional.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do Faturamento e Pagamento

O pagamento ao(a) CONTRATADO(A), durante a vigência do presente Contrato, será realizado
mensalmente até o décimo dia do mês subseqüente.

CLAIJSULA OITAVA - Das penalidades e Multas

A garantia do cumprimento das mútuas obrigações existentes neste instrumento será por meio
de pagamento de juros compensatórios, a titulo de clausula penai (arts. 409 usque 416 do CC) quando
a rescisão contratual ocorrer sem motivo justificado ou fora de uma das formas previstas neste
Contrato.

No caso de atraso dos serviços, será aplicada a muita de 0,32% (trinta e dois centésimos por
cento), ao dia, até o 30° (trigésimo) dia, sobre o valor dos materiais em atraso.

Parágrafo Primeiro - Os valores relativos às muitas serão descontados por ocasião do pagamento, à
inadimplente, salvo o caso em que não haja fatura a apresentar.

Parágrafo Segundo - Além das multas estabelecidas nos parágrafos anteriores, a CONTRATANTE
poderá ainda aplicar ao(a) CONTRATADO(A), pelo descumprimento de uma das Cláusulas contratuais,
as seguintes sanções:

a- Advertência formal;
b - Suspensão do direito de licitar com a CONTRATANTE, por prazo de até 02 (dois) anos.



ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR

C.N.P.J. N® 08.939.944/0001-30

CLÁUSULA NONA - Da Rescisão

Este Contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, independentemente de interpelação
judiciai ou extrajudicial, sem que caiba ao(a} CONTRATADO(A), direito a indenização, quando
verificada, pelo menos uma das causas seguintes:

a) Infringir qualquer dispositivo contratual;
b) Tiver falência ou concordata decretada, ainda que preventivamente;
c) Cometer fraude.

Ademais, constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente Contrato as situações
previstas nos incisos elencados no arí. 78 da Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores.

Parágrafo Primeiro - Ocorrendo qualquer desobediência que conduza à rescisão contratual, a
CONTRATANTE comunicará o fato ao(a) CONTRATADO(A), solicitando defesa escrita e documental.

Parágrafo Segundo - 0(A) CONTRATADO(A} disporá de 48 (quarenta e oito) horas para apresentar
defesa escrita ou documentai à CONTRATANTE.

Parágrafo Terceiro • Decorrido o prazo para o(a) CONTRATADO(A) apresentar defesa, a
CONTRATANTE, através do setor competente, deverá imediatamente comunicar o fato à Assessoria
Jurídica, anexando a defesa do(a) CONTRATADO(A), se houver,

CLÁUSULA DÉCIMA - Das Obrigações Legais e Fiscais

0(A) CONTRATADO(A) arcará, única e exclusivamente, com todos e quaisquer tributos, bem
como licenças, alvarás e ônus de natureza Federal, Estadual e Municipal, decorrentes da celebração
deste Contrato,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da Dotação Orçamentária

A prestação dos serviços objeto deste Contrato, será pago pela CONTRATANTE, por conta de
recursos destinados na Lei Orçamentária do Município CONTRATANTE, através da Dotação
Orçamentária do exercício financeiro do ano de 2021:

02.071 - Fundo Municipal de Saúde - 10.302.2014.2039 - gestão e manutenção da alta e média
complexidade - 1211.1214 - 3390.36 - outros serviços de terceiros Pessoa Física. Os recursos
financeiros para ocorrer o adimplemento serão os provenientes de dotação Orçamentária vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Foro

As partes contratantes escolhem e elegem, de suas livres e espontâneas vontades, com
renúncia a qualquer outro, por mais especial e privilegiado que possa ser, para cada uma delas, o foro
da Comarca de Plancó, para nele discutirem quais quer dúvidas ou pendências porventura surgidas,
originárias deste contrato, desde que não possam ser solucionadas, prévia e amigavelmente, por elas
próprias.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR

C.N.P.J, N® 08.939.944/0001-30

Eslando, como estão, certas e ajustadas, a CONTRATANTE e o(a) CONTRATADO(A), por seus
legítimos representantes já indicados, rubricam e assinam o presente INSTRUMENTO CONTF^TUAL,
em 02 (duas) vias de igual teor. juntamente com duas testemunhas abaixo designadas, para que possa
produzir seus efeitos juridicos legais.

Aguiar-PB, 19deAbrilde 2021.

'MANOEL BATISTA GUEDE$TILHO
^'refeito Constitucional

CONTRATANTE

RAIMÜNDA BEATRIZ BATISTA PASSOS

CONTRATADO(A)

ÍSTEMÜNHAS:

Devidamente examinado e aprovado nos termos do Ari. 38, parágrafo único da Lei n° 6.666/93
Assessor Jurídico



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR

C.N.P.J. N« 08.939.944/0001-30

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
N® CO53 /2021

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR-PB E O Sr. REGINALDO
MATIAS LEITE, NA FORMA ABAIXO:

PREÂMBULO

Pelo presente Instrumento, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR-PB, Estado
da Paraíba, CNPJ de n° 08.939.944/0001-30. com endereço na rua Irineu Lacerda, s/n, neste alo
representado pelo seu Prefeito Constitucional o Sr, MANOEL BATISTA GUEDE FILHO, residente e
domiciliado nesta cidade, IN FINE assinado, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado o
Sr. REGINALDO MATIAS LEITE, cadaslrado(a) no CPF de n° 267.484.138-93, na Rua Projetada, s/n.
Bairro São Francisco, na Cidade de Aguiar, Estado da Paraíba, vencedora do certame TP- 00010/2021,
doravante _denominado{a) CONTRATADO(a), resolvem firmar o presente CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, para a CONTRATANTE, considerando o resultado da Tomada de Preço
n° 00010/2021, tudo de acordo com a Lei 8.666/93, e suas regulamentações, e alterações posteriores,
mediante as cláusulas e condições seguintes;

CLAUSULA PRIMEIRA - Da Documentação

Constitui documentação deste Contrato, fazendo parte integrante do mesmo, para todos os
efeitos juridicos, o Edital da Tomada de Preço n° 00010/2021 e a Proposta Comercial do
CONTRATADO, documentos estes de inteiro conhecimento da parte contratante.

CLAÚSULA SEGUNDA - Do Objeto

Constitul-se objeto deste Contrato a contratação de serviços Condutor Socorrista com carga
horário de 40 horas semanal, junto a Secretaria de Saúde (SAMU) - ITEM 17,

CLAÚSULA TERCEIRA - Da vigência

A vigência deste Contrato vai da assinatura até 31 de dezembro de 2021.

Parágrafo Único: Podendo ser prorrogação do presente contrato através de aditivo.

CLAUSULA QUARTA - Das condições para a prestação dos serviços
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR

C.N.P.J. N» 08.939.944/0001-30

A Prefeitura Municipal de Aguiar se reserva o direito de. na vigência do Contrato, aqui
denominado(a) CONTfRATADO(A), apenas cs serviços especificados no edital.

CLÁUSULA QUINTA - Dos Preços
A CONTRATANTE obriga-se a pagar ao(a) CONTRATADO(A), mensalmente, e durante o prazo

contratual, os serviços prestados, o preço proposta do(a) CONTRATADO(A), desde que obedecidos
fielmente os critérios ora estabelecidos e de acordo com a TP N° 00010/2021.

Parágrafo Primeiro - Pela proposta do(a) CONTRATADO(A), o valor mensal do presente Contrato,
para os efeitos legais, é de R$ 1.200,00 (Um mil e duzentos reais) e no valor global de R$ de 13.200,00
(treze mil e duzentos reais).

Parágrafo Segundo - Os preços serão firmes e irreajustáveis. na vigência deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - Da prestação dos serviços

Os serviços serão prestados pelo(a) CONTRATADO(A) na sede do município, quando
necessário o deslocamento para prestação dos serviços em outra localidade, ou podendo ainda o
município disponibilizar de um veiculo para o deslocamento do profissional.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do Faturamento e Pagamento

O pagamento ao(a) CONTfRATADO(A). durante a vigência do presente Contrato, será realizado
mensalmente até o décimo dia do mês subseqüente.

CLAIJSULA OITAVA - Das penalidades e Multas

A garantia do cumprimento das mútuas obrigações existentes neste instrumento será por meio
de pagamento de juros compensatórios, a titulo de clausula penal (aris. 409 usque 416 do CC) quando
a rescisão contratual ocorrer sem motivo justificado ou fora de uma das formas previstas neste
Contrato.

No caso de atraso dos serviços, será aplicada a multa de 0,32% (trinta e dois centésimos por
cento), ao dia. até o 30° (trigésimo) dia, sobre o valor dos materiais em atraso.

Parágrafo Primeiro - Os valores relativos às multas serão descontados por ocasião do pagamento, à
inadimplente, salvo o caso em que não haja fatura a apresentar.

Parágrafo Segundo - Além das multas estabelecidas nos parágrafos anteriores, a CONTRATANTE
poderá ainda aplicar ao(a) CONTRATADO(A). pelo descumprimento de uma das Cláusulas contratuais,
as seguintes sanções:

a- Advertência formal;
b - Suspensão do direito de licitar com a CONTRATANTE, por prazo de até 02 (dois) anos.



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR

C.N.P.J. N» 08.939.944/0001-30

CLAUSULA NONA - Da Rescisão

Este Contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, independentemente de interpelação
judicial ou extrajudicial, sem que caiba ao(a) CONTRATADO(A), direito a indenização, quando
verificada, pelo menos uma das causas seguintes:

a) Infringir qualquer dispositivo contratual;
b) Tiver falência ou concordata decretada, ainda que preventivamente;
c) Cometer fraude,

Ademais, constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente Contrato as situações
previstas nos incisos elencados no art. 78 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.

Parágrafo Primeiro - Ocorrendo qualquer desobediência que conduza à rescisão contratual, a
CONTRATANTE comunicará o fato ao(a) CONTRATADO{A), solicitando defesa escrita e documental.

Parágrafo Segundo - 0(A) CONTRATADO(A) disporá de 48 (quarenta e oito) horas para apresentar
defesa escrita ou documental à CONTRATANTE.

Parágrafo Terceiro • Decorrido o prazo para o(a) CONTRATADO(A) apresentar defesa, a
CONTRATANTE, através do setor competente, deverá imediatamente comunicar o fato à Assessoria
Jurídica, anexando a defesa do(a) CONTRATADO(A), se houver.

CLÁUSULA DÉCIMA - Das Obrigações Legais e Fiscais

0(A) CONTRATADO(A) arcará, única e exclusivamente, com todos e quaisquer tributos, bem
como licenças, alvarás e ônus de natureza Federal, Estadual e Municipal, decorrentes da celebração
deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da Dotação Orçamentária

A prestação dos serviços objeto deste Contrato, será pago pela CONTRATANTE, por conta de
recursos destinados na Lei Orçamentária do Município CONTRATANTE, através da Dotação
Orçamentária do exercício financeiro do ano de 2021:

02.071 - Fundo Municipal de Saúde - 10.302.2014,2039 - gestão e manutenção d alta e média
complexidade, 1211,1214 - 33.90.36-outros serviços de terceiros pessoa física. Os recursos financeiros
para ocorrer o adimplemento serão os provenientes de dotação Orçamentária vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Foro

As partes contratantes escolhem e elegem, de suas livres e espontâneas vontades, com
renúncia a qualquer outro, por mais especial e privilegiado que possa ser, para cada uma delas, o foro
da Comarca de Piancó, para nele discutirem quais quer dúvidas ou pendências porventura surgidas,
originárias deste contrato, desde que não possam ser solucionadas, prévia e amigavelmente, por elas
próprias.



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR

C.N.P.J. N® 08,939.944/0001-30

Estando, como estão, certas e ajustadas, a CONTRATANTE e o{a) CONTRATADO(A), por seus
legítimos representantes já Indicados, rubricam e assinam o presente INSTRUMENTO CONTf^TÜAL,
em 02 (duas) vias de igual teor, juntamente com duas testemunhas abaixo designadas, para que possa
produzir seus efeitos jurídicos legais.

Aguiar-PB, 19 de Abril de 2021.

ÁANO^BATISTA GUE
'refeito Constitucional

CONTRATANTE

Cé'
REGINALDO MATIAS LEITE

CONTRATADO{A)

f

TESTEMUNHAS:

O-

iPâMM ú^Oi/^o fLoMa

Devidamente examinado e aprovado nos termos do Art. 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93

Assessor Jurídico



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR

C.N.P.J. N» 08.939.944/0001-30

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
NO OOG'2 /2021

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR-PB E A Sra. SAMYA

RAYANA CLEMENTINO DE SOUSA, NA FORMA ABAIXO :

PREÂMBULO

Pelo presente instrumento, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR-PB, Estado
da Paraíba, CNPJ de n" 08,939,944/0001-30, com endereço na rua Irineu Lacerda, s/n, neste ato
representado pelo seu Prefeito Constitucional o Sr, MANOEL BATISTA GUEDE FILHO, residente e
domiciliado nesta cidade, IN FINE assinado, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a
Sra. SAMYA RAYANA CLEMENTINO DE SOUSA, cadastrado(a) no CPF de n° 701,451.764-36, na
Rua Manoel Clementino, s/n. Bairro Centro na Cidade de Aguiar, Estado da Paraíba, vencedora do
certame TP- 00010/2021, doravante denominado(a) CONTRATADO(a), resolvem firmar o presente
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, para a CONTRATANTE, considerando o resultado da
Tomada de Preço n" 00010/2021, tudo de acordo com a Lei 8.666/93, e suas regulamentações, e
alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - Da Documentação

Constitui documentação deste Contrato, fazendo parte integrante do mesmo, para todos os
efeitos jurídicos, o Edital da Tomada de Preço n° 00010/2021 e a Proposta Comercial do
CONTRATADO, documentos estes de inteiro conhecimento da parte contratante.

CLAÚSULA SEGUNDA - Do Objeto

Constitui-se objeto deste Contrato a contratação de serviços Cirurgião Dentista com carga
horaria de 20 horas semanal, junto a Secretaria de Saúde (CEO) - ITEM 06.

CUÚSUU TERCEIRA - Da vigência

A vigência deste Contrato vai da assinatura até 31 de dezembro de 2021.

Parágrafo Único: Podendo ser prorrogação do presente contrato através de aditivo.

CLAUSULA QUARTA - Das condições para a prestação dos serviços



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR

C.N.P.J. N® 08,939.944/0001-30

A Prefeitura Municipal de Aguiar se reserva o direito de, na vigência do Contrato, aqui
denominado(a) CONTFV^TADO(A), apenas os serviços especificados no edital.

CLÁUSULA QUINTA - Dos Preços
A CONTRATANTE obriga-se a pagar ao(a) CONTRATADO{A}. mensalmente, e durante o pmzo

contratual, os serviços prestados, o preço proposta do(a} CONTRATADO{A), desde que obedecidos
fielmente os critérios ora estabelecidos e de acordo com a TP N° 00010/2021.

Parágrafo Primeiro - Pela proposta do(a) CONTRATADO(A), o valor mensal do presente Contrato,
para os efeitos legais, é de R 2.500,000 (dois mil e quinhentos reais) e valor global de R$ 27.500,00
(vinte e sete mil e quinhentos reais).

Parágrafo Segundo - Os preços serão firmes e irreajustàveis, na vigência deste Contrato,

CLÁUSULA SEXTA - Da prestação dos serviços

Os serviços serão prestados pelo(a) CONTRATADO(A) na sede do município, quando
necessário o deslocamento para prestação dos serviços em outra localidade, ou podendo ainda o
município disponibilizar de um veiculo para o deslocamento do profissional.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do Faturamento e Pagamento

O pagamento ao(a) CONTRATADO(A), durante a vigência do presente Contrato, será realizado
mensalmente até o décimo dia do mês subseqüente.

CLAÚSULA OITAVA - Das penalidades e Multas

A garantia do cumprimento das mútuas obrigações existentes neste instrumento será por meio
de pagamento de juros compensatórios, a titulo de clausula penal (arts. 409 usque 416 do CC) quando
a rescisão contratual ocorrer sem motivo justificado ou fora de uma das formas previstas neste
Contrato,

No caso de atraso dos serviços, será apiicada a multa de 0,32% (trinta e dois centésimos por
cento), ao dia, até o 30® (trigésimo) dia, sobre o vaior dos materiais em atraso.

Parágrafo Primeiro - Os valores relativos às muitas serão descontados por ocasião do pagamento, à
inadimplente, salvo o caso em que não haja fatura a apresentar.

Parágrafo Segundo - Além das multas estabelecidas nos parágrafos anteriores, a CONTRATANTE
poderá ainda aplicar ao(a) CONTFtATADO(A), pelo descumprimento de uma das Cláusulas contratuais,
as seguintes sanções:

a - Advertência formal;
b - Suspensão do direito de licitar com a CONTRATANTE, por prazo de até 02 (dois) anos.
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CLÁUSUU NONA - Da Rescisão

Este Contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, independentemente de interpelação
judicial ou extrajudicial, sem que caiba ao(a) CONTfRATADO(A), direito a indenização, quando
verificada, pelo menos uma das causas seguintes:

a) Infringir qualquer dispositivo contratual;
b) Tiver falência ou concordata decretada, ainda que preventivamente;
c) Cometer fraude.

Ademais, constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente Contrato as situações
previstas nos incisos elencados no art. 78 da Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores.

Parágrafo Primeiro - Ocorrendo qualquer desobediência que conduza à rescisão contratual, a
CGNTFWTANTE comunicará o fato ao(a) CONTRATADO(A), solicitando defesa escrita e documental.

Parágrafo Segundo - 0{A) CONTRATADO(A) disporá de 48 (quarenta e oito) fioras para apresentar
defesa escrita ou documental à CONTRATANTE.

Parágrafo Terceiro - Decorrido o prazo para o(a) CONTRATADO(A) apresentar defesa, a
CONTRATANTE, através do setor competente, deverá imediatamente comunicar o fato à Assessoria
Juridica, anexando a defesa do(a) CONTRATADO(A), se houver.

CLÁUSULA DÉCIMA - Das Obrigações Legais e Fiscais

0(A) CONTRATADO(A) arcará, única e exclusivamente, com todos e quaisquer tributos, bem
como licenças, alvarás e ônus de natureza Federal, Estadual e Municipal, decorrentes da celebração
deste Contrato,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da Dotação Orçamentária

A prestação dos serviços objeto deste Contrato, será pago pela CONTRATANTE, por conta de
recursos destinados na Lei Orçamentária do Municipio CONTRATANTE, através da Dotação
Orçamentária do exercício financeiro do ano de 2021:

02.071 - Fundo Municipal de Saúde-10.301,1008.2035-Gestão e Manutenção da Atenção Básica-
1211.1214 - 3390,36-outros serviços de terceiros pessoa fisica. Os recursos financeiros para ocorrer o
adimplemento serão os provenientes de dotação Orçamentária vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Foro

As partes contratantes escolhem e elegem, de suas livres e espontâneas vontades, com
renúncia a qualquer outro, por mais especial e privilegiado que possa ser, para cada uma delas, o foro
da Comarca de Piancó, para nele discutirem quais quer dúvidas ou pendências porventura surgidas.
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C.N.P.J. N® 08.939.944/0001-30

originárias deste contrato, desde que não possam ser solucionadas, prévia e amigavelmente, por elas
próprias.

Estando, como estão, certas e ajustadas, a CONTRATANTE e o(a} CONTRATADO{A), por seus
legítimos representantes já indicados, rubricam e assinam o presente INSTRUMENTO CONTRATUAL,
em 02 {duas} vias de igual teor, juntamente com duas testemunhas abaixo designadas, para que possa
produzir seus efeitos jurídicos legais.

Aguiar-PB, 19de Abril de 2021.

'MANO^ATiSTA GUED^iLF
Prefeito Constitucional

CONTRATANTE

SAMYA RAYANACLEMENTINO DE SOUSA

CONTRATADO(A)

TESTEMUNHAS

Devidamente examinado e aprovado nos termos do Art. 38, parágrafo único da Lei n" 8.666/93
Assessor Jurídico
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR

C.N.P.J. N° 08.939.944/0001-30

CONTRATO DE^ESTAÇÂO DE SERVIÇOS
N° /2021

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR-PB E A Sra. VIVIANE
ALVES FEITOSA, NA FORMA ABAIXO:

PREÂMBULO

Pelo presente instrumento, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR-PB, Estado
da Paraíba, CNPJ de n° 08.939.944/0001-30, com endereço na rua Irtneu Lacerda, s/n, neste ato
representado pelo seu Prefeito Constitucional o Sr. MANOEL BATISTA GUEDE FILHO, residente e
domiciliado nesta cidade, IN FINE assinado, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a
Sra. VIVIANE ALVES FEITOSA, cadastrado(a) no CPF de n° 105,462.804-12, na Rua Severino
Araújo, s/n. Bairro Evandro Cabral na Cidade de Aguiar, Estado: Paraíba, vencedora do certame TP-
00010/2021, doravante denominado(a) CONTRATADO(a}, resolvem firmar o presente CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, para a CONTRATANTE, considerando o resultado da Tomada de Preço
n® 00010/2021, tudo de acordo com a Lei 8.666/93, e suas regulamentações, e alterações posteriores,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - Da Documentação

Constitui documentação deste Contrato, fazendo parte integrante do mesmo, para todos os
efeitos jurídicos, o Edital da Tomada de Preço n° 00010/2021 e a Proposta Comercial do
CONTRATADO, documentos estes de Inteiro conhecimento da parte contratante.

CLAÚSULA SEGUNDA - Do Objeto

Constitui-se objeto deste Contrato a contratação de serviços Assistente Social com carga horaria
de 40 horas semanal, junto a Secretaria de Educação - ITEM • 22

CUlJSULA TERCEIRA - Da vigência

A vigência deste Contraio vai da assinatura até 31 de dezembro de 2021.

Parágrafo IJnico: Podendo ser prorrogação do presente contrato através de aditivo.
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CLAUSULA QUARTA - Das condições para a prestação dos serviços

A Prefeitura Municipal de Aguiar se reserva o direito de, na vigência do Contrato, aqui
denominado(a) CONTRATADO(A), apenas os serviços especificados no edital.

CLÁUSUU QUINTA - Dos Preços

A CONTRATANTE obriga-se a pagar ao(a) CONTRATADO(A), mensalmente, e durante o prazo
contratual, os serviços prestados, o preço proposta do{a) CONTRATADO(A), desde que obedecidos
fielmente os critérios ora estabelecidos e de acordo com a TP N° 00010/2021.

Parágrafo Primeiro - Pela proposta do(a) CONTRATADO{A}. o valor mensal do presente Contrato,
para os efeitos legais, é de R$ 1.200,00 (Um mil e duzentos reais} e no valor global de R$ 13.200,00
(treze mil e duzentos reais).

Parágrafo Segundo - Os preços serão firmes e irreajustâveis, na vigência deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - Da prestação dos serviços

Os serviços serão prestados pelo(a) CONTRATADO(A) na sede do município, quando
necessário o deslocamento para prestação dos serviços em outra localidade, ou podendo ainda o
município disponibilizar de um veiculo para o deslocamento do profissional.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do Faturamento e Pagamento

O pagamento ao(a) CONTRATADO(A), durante a vigência do presente Contrato, será realizado
mensalmente até o décimo dia do mês subsequente.

CLAIJSULA OITAVA - Das penalidades e Multas

A garantia do cumprimento das mútuas obrigações existentes neste instrumento será por meio
de pagamento de juros compensatórios, a titulo de clausula penal (arts. 409 usque 416 do CC) quando
a rescisão contratual ocorrer sem motivo justificado ou fora de uma das formas previstas neste
Contrato.

No caso de atraso dos serviços, será aplicada a multa de 0,32% (trinta e dois centésimos por
cento), ao dia, até o 30® (trigésimo) dia, sobre o valor dos materiais em atraso.

Parágrafo Primeiro - Os valores relativos às multas serão descontados por ocasião do pagamento, à
inadimplente, salvo o caso em que não tiaja fatura a apresentar.

Parágrafo Segundo - Além das multas estabelecidas nos parágrafos anteriores, a CONTRATANTE
poderá ainda aplicar ao(a) CONTRATADO(A). pelo descumprimento de uma das Cláusulas contratuais,
as seguintes sanções:

a- Advertência formal:
b - Suspensão do direito de licitar com a CONTRATANTE, porprazo^alé 02 (dois) anos.



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR

C.N.P.J. N® 08.939.944/0001-30

CLÁUSULA NONA - Da Rescisão

Este Contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, independentemente de interpelação
judicial ou extrajudicial, sem que caiba ao(a) CONTRATADO(A), direito a indenização, quando
verificada, pelo menos uma das causas seguintes;

a) Infringir qualquer dispositivo contratual;
b) Tiver falência ou concordata decretada, ainda que preventivamente;
c) Cometer fraude.

Ademais, constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente Contrato as situações
previstas nos incisos elencados no art. 78 da Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores.

Parágrafo Primeiro - Ocorrendo qualquer desobediência que conduza à rescisão contratual, a
CONTRATANTE comunicará o fato ao(a) CONTRATADO(A). solicitando defesa escrita e documental.

Parágrafo Segundo - 0(A) CONTRATADO(A) disporá de 48 (quarenta e oito) horas para apresentar
defesa escrita ou documental à CONTRATANTE.

Parágrafo Terceiro - Decorrido o prazo para o(a) CONTRATADO(A) apresentar defesa, a
CONTf^TANTE. através do setor competente, deverá imediatamente comunicar o fato à Assessoria
Jurídica, anexando a defesa do(a) CONTRATADO(A). se houver.

CLÁUSULA DÉCIMA - Das Obrigações Legais e Fiscais

0(A) CONTRATADO(A) arcará, única e exclusivamente, com todos e quaisquer tributos, bem
como licenças, alvarás e ônus de natureza Federal, Estadual e fviunicipal, decorrentes da celebração
deste Contrato,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da Dotação Orçamentária

A prestação dos serviços objeto deste Contrato, será pago pela CONTRATANTE, por conta de
recursos destinados na Lei Orçamentária do Município CONTRATANTE, através da Dotação
Orçamentária do exercido financeiro do ano de 2021:

02.080 - Secretaria de Educação - 12.361,2009.2049 - manutenção das atividades administrativas da
Secretaria de Educação, 12.361,1015,2052 - manutenção das atividades d educação MDE - 3390,36 -
outros serviços de terceiros pessoa física. Os recursos financeiros para ocorrer o adimplemento serão os
provenientes de dotação Orçamentária vigente,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Foro

As partes contratantes escolhem e elegem, de suas livres e espontâneas vontades com
renúncia a qualquer outro, por mais especial e privilegiado que possa ser, para cada uma delas, o foro
da Comarca de Piancó. para nele discutirem quais quer dúvidas ou pendências porventura surgidas.



ESTADO DA PARAÍBA
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originárias deste contrato, desde que não possam ser solucionadas, prévia e amigavelmente, por elas
próprias.

Estando, como estão, certas e ajustadas, a CONTRATANTE e o(a) CONTRATADO(A), por seus
legítimos representantes jà indicados, rubricam e assinam o presente INSTRUMENTO CONTW^TÜAL,
em 02 (duas) vias de igual teor, juntamente com duas testemunhas abaixo designadas, para que possa
produzir seus efeitos jurídicos legais,

Aguiar-PB, 19 de Abril de 2021.

MANOEL BATISTA GUEDES

Prefeito Constitucional

CONTRATANTE

ALVES FEltOSA
CONTRATADO(A)

TESTEMUNHAS;

Devidamente examinado e aprovado nos termos do Art. 38, parágrafo único da Lei i\° 8.666/93
Assessor Jurídico


